
INDICAÇÃO Nº 
1793
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas junto aos órgãos competentes, visando liberação de recursos do corrente exercício, destinados a obas de reforma geral da E.E.Professor Amilcare Mattei, do  município de Marília.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo agilização da reforma geral do prédio da E.E. Prof. Amilcare Mattei, a qual foi prevista há 4 anos, quando a escola foi incluída entre as 100 escolas estaduais que deveriam passa por reformas, devido ao tempo de construção das mesmas e problemas que vinham apresentando.

Entre as necessidades apresentadas, destaca-se os problemas abaixo apresentados: 

- Estrutura do Prédio

- Cobertura

- Hidráulica

- Piso

- Prevenção contra incêndio ( não existe possibilidade de entrada de caminhão para combate

- Acessibilidade (não existe  recursos de acesso para deficiente físico.

A escola já recebeu visita de Diretores de Obras e Técnicos da FDE os quais constataram as necessidades levantadas pelo Engº José Luiz Dálio.

Já estava em andamento a licitação para reforma, quando houve problemas com a construtora vencedora da concorrência, e nova licitação deveria acontecer. Isto ocorreu no exercício anterior, e até a presente data nada foi resolvido com relação à situação daquela escola.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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